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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.006, DE 20 DE ABRIL DE 2023
Autoria: Vereador Jair da Pirâmide

“Dá  denominação  à  via  de
acesso  intitulada  SAS-344,
ficando  denominada,  Estrada
Municipal  Manoel  José  da
Costa”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Manoel José da Costa, a via
de acesso  intitulada SAS-344,  cuja  extensão perfaz  825
(oitocentos  e  vinte  e  cinco)  metros,  acessível  pela
Comunidade Bairro da Figueira, reconhecida e incluída na
malha viária municipal por meio da Lei Municipal nº 2.999,
de 21 de março de 2023.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  desta  Lei,  a  Prefeitura  Municipal  deverá
providenciar  a  colocação  da  placa  indicativa  com  a
denominação.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 329, DE 18 DE ABRIL DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Conceder  a  servidora  pública  municipal  JANE  DE

CARVALHO GILBERTI  PEREIRA,  exercendo o  cargo de
Coordenador  Pedagógico,  referência  24-B  TE,  10  (dez)
dias  de  LICENÇA  PRÊMIO,  referentes  ao  período
aquisitivo 2011/2016, durante o período de  19 a 28 de
abril de 2023, de acordo com os artigos 96 a 103 da Lei
Municipal  Complementar  nº  13/94,  alterada  pela  Lei
Municipal Complementar nº 29/99.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de seção de secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 330, DE 18 DE ABRIL DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Transferir, a partir de 18 de abril de 2023,

a servidora pública municipal FÁTIMA APARECIDA DAS
CHAGAS,  RG 24.646.303-X,  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,
lotada na EMEF “Dr. Tertuliano de Area Leão”, para prestar
serviços no Parque Operacional – Administração.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 331, DE 20 DE ABRIL DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 24 de abril

de 2023, à  JOSIANE CRISTINA DIAS DE MORAIS,  RG.
26.317.187-5,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  001/2022,
para  o  cargo  de  FAXINEIRO,  referência  10-A,  junto  ao
Fundo Social  de Solidariedade Municipal.  A  mesma será
regida  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais
(Leis  Complementares  13/94,  14/94  e  posteriores
alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 332, DE 20 DE ABRIL DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 24 de abril

de  2023,  à  DAYANE  DOS  SANTOS  PEREIRA,  RG.
44.032.663-1,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  001/2022,
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para o cargo de FAXINEIRO, referência 10-A, junto à UBS
“Dr. Orlando Bertoli”. A mesma será regida pelo Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais (Leis Complementares
13/94, 14/94 e posteriores alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 333, DE 20 DE ABRIL DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 24 de abril

de 2023, à EDMARA DE CASTRO, RG. 17.484.869-9, em
caráter  efetivo  por  aprovação  e  classificação  no  Concurso
Público  Municipal  nº  001/2022,  para  o  cargo  de
FAXINEIRO, referência 10-A, junto à Secretaria Municipal
de  Educação.  A  mesma  será  regida  pelo  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais  (Leis  Complementares
13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 334, DE 20 DE ABRIL DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Nomear  a  Sra.  TATIANA  BATISTA

MIOTTO,  RG  47.872.504-8,  em  caráter  efetivo  por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
01/2022, para o cargo de Atendente, sendo regida pelo
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Leis
Complementares  13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo  2º  –  De  acordo  com  o  artigo  47  da  Lei
Complementar nº 13/94 e Requerimento protocolado sob o
nº.  1777,  Livro  32,  Fls.  98,  a  posse  poderá  se  verificar  no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação
desta.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 335, DE 20 DE ABRIL DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  não  podem  sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2022;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 24 de abril de 2023,

MARIELE  APARECIDA  DE  ARAÚJO  MOREIRA,  RG
15.054.032  –  SSP/MG,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de Auxiliar de
Enfermagem, junto à UBS II “Dr. Orlando Bertolli”, por 01
(um) ano, com remuneração correspondente a referência
13-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 024/2023

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: LT Tratores e Maquinas LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de

serviços e fornecimento de peças de trator de esteira da
marca FIAT, modelo AD78.

Valor: R$ 93.071,23 (noventa e três mil e setenta e
um reais e vinte e três centavos)

Assinatura: 18/04/2023
Vigência: 06 (seis) meses
Modalidade: Convite nº 03/2023.

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 025/2023
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada:  RETIMAXX-  Retifica  de  Motores  e  Peças

LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de

serviços e fornecimento de peças de Mercedes BENZ 312-D
SPRINTER- Placa BNZ-3918- Ambulância.

Valor: R$ 37.700,00 (trinta e sete mil  e setecentos
reais)

Assinatura: 18/04/2023
Vigência: 06 (seis) meses
Modalidade: Convite nº 04/2023.

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 026/2023
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada:  Instar  Tecnologia  em  Informática-

Comércio  de  Equipamentos  de  Informática  LTDA
Objeto:  Contratação de licença de uso de conjunto

integrado de aplicações online (Sistema Instar Swop)
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais)
Assinatura: 18/04/2023
Vigência: 12 (doze) meses.

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2023
Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Instituto Fabris Ferreira – Consultoria S/S

LTDA
Objeto: Prestação de serviços de assessoria ao CMDCA

para eleição do Conselho Tutelar.
Valor: R$ 15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais).
Assinatura: 20/04/2023.
Vigência: 07 (sete) meses.

...........................................................................................................
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